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A EGREGIA COMISSAO. DE CONTRATACAO,

coMuNlcAcAo DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Concorrência PUblica no 512025

Processo Admi nistrativo n° 005.00000292I2024-25

DA SECRETARIA DE

/

Objeto: .contratação dos servicos de comunicação corporativa integrada para a

Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo.
-

A empresa PRIDEA COMUNICAcAO LTDA CNPJ n° 08 353 988/0001-84, -

devidamente qualificada nos autos em epIgrafe em razäo do seu credericiamento na

etapa inaugural do procedimento licitatOrio, ñeste ato representada por seu

representante legal e subscritor, vern a presenca desse egreglo Colegiado Julgador

para, corn o devido respeito e acatamento e dentro do prazo legal e editalIcio, interpor

0 presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

\ •S

em ràzão da decisão constante da ata da segunda sessão püblica, realizada no ültimo

dia 8 de janeiro (publicada no dia 14 do mesmo més), que deliberOu pela inabilitação

da ora recorrente, haja vista a auséncia de seu representante legal credenciado. in

verbis: -

Considerando que a empresa meihor classificada, PRIDEA, não

compareceu a esta sessão e assim declarada INABILITADA,

p,



iniciou-se a EASE DE HABILITAçAO, convocando a Licitante

classificada em segundo lugar [...] (Sem grifos no original) 1

Conformese depreende dos autos, a empresa PRIDEA COMUNICAçAO LTDA, ora

peticionãria, participou do certame IicitatOrio em questao e percorreu todas as suas

fases.

Ressalte-se que referido competitOrio foi instaurado sob a modalidade Concorrência,

do tipo Técnica e Preço, caracterIstica que o torna como urn dos mais rIgidos, dentre

todas as possibilidades legais.

Superadas as diversas fases estabelecidas pelo edital, a empresa PRIDEA

C0MUNICAcA0 LTDA sagrou-se como a mais bern classificada na disputa técnica,

ostentando, a partir de critérios püblicos, objetivos e igualitários — assim como deve

ser em toda licitaçao püblica — a melhor técnica dentre todas as demais concorrentes,

vale dizer: obteve IPPT (Indice de Pontuacao das P’ropostas Técnicas) na ordern de

70,00 pontos.

Ao final, esta recorrente alcancou nada menos que 97,50 pontos (NF = Nota Final),

que resulta da somatória dos quesitos de sua proposta técnica e de preços, conforme

previsão editalIcia, a saber:
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8.12. Para a definicão da Nota Final (NF), a Comissão de

Contratação, considerando a pontuapão atribulda as Propostas’

Técnicas e as de Precos, utilizará a seguinte fOrmula:

NE = IPPT + NPP

Sendo:

NF = Nota Final

IPPT = Indice de Pontuaçad da Proposta Técnica da licitante.

NPP Nota da Proposta de Precos
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8.13. As propostas serão classificadas pela ordem decrescente

dos valores de NF, a partr da major NF, proposta esta gue serä

considerada a primeira classjficada. (Destaques nossos)

Ato contInuo, essa respeitável Comissão de Contratacao emitiu convocäçao para

realizaçao da segunda sessão püblica, destinada, dentre a realizaçao de outros atós,

ao recebimento e abertura do invOlucro contendo Os doçumentos de habilitação.

Ocorre que a sessão p(iblica foi real jzada no dia 8 de janeiro do ano em curso, mesma

data em que o representante legal da licitante PRIDEA, ora subscritor (AntOnio de

Jesus da Silva), infelizmente e sem aviso prévio — como é da natureza de eventos

‘dessa magnitude — se deparou corn uma fatIdica situaçao, que Ihe impediu a adoçao

de conduta diversa.

o representante legal, devidamente credenciado nos autos do processo licitatôrio, é

casado corn a Sra. Vera Marcia Goncalves desde 23 de dezembro de 1973, conforme

Certidão de Casamento (DOC. 1).

V.
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Corn 77 anos de idade, a Sra. Vera é porladora de Alzheimer, tornando-a sem

autonomia para os atos da vida civil, sendo totalrrente dependente da ajuda de seu

esposo (ora subscritor) para atividades básicas diãrias e cuidados corn a saüde.
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Esse quadro gravIssirno de saUde — ilustres rnembros da Comissão de Contratação —

pode ser verificado pela sentenya judicial ciue a interditou (DOC.’ 2), cuja Magistrada

atuante assirn constatou:
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A certidãä do oficial de Justiça lavrada a fis. 131, que goza de fé
pblica, já evidencia, de piano, a incapacidade civil da requerida
para os atos da vida civil. Por sua vez, extral-se do relatório
medico complementar de fls. 166 que a interditanda apresenta
guadro demenóial (Alzheimer e Vascular) em evolucão ha
aproximadamente 05 anos, corn comprometimento cognitivo e
funcional avançados, de modo que ela está incapaz de realizar
por Si sO OS atos negociais da vida civil.

Por fim, realizada entrevista judicial. confirmou-se, durante a
solenidade, que a requerida não tern capacidade de
compreensão, nao reunindo, portanto, condiçöes de gerir por si
sO os atos negociais da vida civil. (Grifos nossos)
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Idosa e fragil, a Sra. Vera apresenta quadro demencial (Alzheimer e Vascular) em
evoiucao ha aproximadamente 5 anos, corn reconhecidos e avançados
comprometimentos cognitivo e funcional, decorrendo, dessa enfermidade,
incapacidade de compreensao, de locomoção e de gerir sua prOpria vida. Em smntese:
encontra-se em estado vegetativo, alimentando-se por sonda (Nutricão Enteral) e
totalmente dependente de seu esposo, o qual fol nomeado judicialmente cOmo seu
curador definitivo. Confiramos os termos da sentença (DOC: 2):

Corn fundamento no artigo 1 .775 § 30, do Código Civil, nomeio
• Antonio de Jesus da Silva çurador(a) definitivo(a)., acima

qualificado(a), considerando-o(a) compromissado(a)
independentemente de assinatura de termo. (Sem destaques no

V

original) V

- V
V

Em razão de seu gravIssimo estado cle saüde, a Sra. Ve,ra necessitou ser internada
as pressas jurrto ao Hospital Cruz Azul de São Paulo, pelo fato de ter sido acometida
por broncopneumonia e febre, conforme se depreende do Reiatôrio de lnternacao e
Alta Médica (DOC. 3).
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Após 13 dias internada (desde o dia 27/12/2025), para surpresa de seu esposo e

curador definitivo (diga-se: o subscritor da presente), fol chamado e informado que a

Sra. Vera receberia alta médica exatamente naquele dia (e praticamente ao mesmo

momento) da sessão püblica — vale dizer: 8 de janeiro —, sendo determinado, inclusive,

pela Médica que a paciente fosse removida para sua residência por meio de

ambulância. As constatacöes, termos utilizados e determinaçöes da equipe médica

são a seguir reproduzidos (DOC. 3):

CONDUTAS: Alta hospitalar; solicito remoção ambulância

simples; orientaçöes da equipe multi; forneço receituário de uso

continuo [...}

Els as razöes do não comrarecimento do representante legal da liçitante PRIDEA

COMUNICAcA0 LTDA na sessão püblica na manhã do dia 8 de janeiro de 2026.

Razöes de saCide; razöes de altIssima gravidade; razöes de forca major!

Senhoras e Snhores membros da Cornissão de Contratação da Secretaria de

Comunicacao do Estado de São Paulo: em situacöes tais, não se poderia exigir

conduta diversa do representante legal da ora recorrente, pois, além da obrigacão

moral de cuidar da esposa corn quern é casado ha mais de melo século (53 anos), ha

também a obrigação legal, porquanto fol constituido como seu curador definitivo por

deteminaçao judicial.

Nesse cenário, enquanto curador, o representante legal da PRIDEA COMUNICAcAO

LTDA tern a obrigacão de cuidar da curatelada — a sua esposa —, sob a égide de

Páciente idosa frágil, internada recentemente devido quadro de

UTI e troca de cateter duplo J. Dia 27/12 iniciou quadro de

febrIcula, tosse, prostraçao. Apresentou também obstrução da

SNE.

I
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Desta feita, seria iIega e moralmente reprovável — além de humanamente desprezIvel

— a omissão em acompanhar sua prOpria esposa (a curatelada) durante sua

internacão hospitalar e, notadamente, porocasião da alta médica, que expressamente

determinou a rernoção da paciente por meio de ambulância, frente ao seu gravIssimo

estado de saude e fragilidade -

Cumpre assinalar que a curateláda, no su dia-a-dia, dispöe de cuidados de uma

Cuidadora de Idosos Profissional — a Sra. Meire Regina Gama —, clevidamente

habihtada e contràtada, cuida da curatelada das 7h as 20h, enguanto o marido/curador

cuida de sua vida profissional. Obviamente que tais cuidados prestados pela

Cuidadora de Idosos Profisslonal são aqueles do cotidiano, para que a curatelada se

alimente pela sonda, faça suas necessidades na cama hospitalar instalada na

residéncia do casal, limpeza pessoaf, banho e particularidades afins. Contudo, em

momentos que exigem formalidades, tais como liberaçâo para internação e

desintemação em hospitals — que 4 o caso em exame —. os estabelecimentos

hospitalares exigem a presenca do marido (cuidador efetivo), para assinaturas de -

documentos, atenço e providências personalissimas, todas exigidas por Tel.

Importante observar que a àlta médica fol registrada as 9:55:29 horas do dia 08 de

janeiro de 2026, he pouco mais de I hora para o inlcio da sessão üblica designada

para o recebimento dos invólucros de habilitaçao, a qual iniciou-se as ii horas.

Seria impossIvel, em I hora e 5 minutos, requerer uma ambulância, partir do Hospital

Cruz Azul de São Paulo, localizado na Avenida Lins de Vasconcelos, n° 356, bairro do

Cambuci, nesta Capital de São Paulo, dirigir-se a residéncia do casal, também

rigorosa e constante fiscalizaçao por parte do Poder Judiciãrio e do Ministério Püblico,

cujas inobservâncias podem culminar responsabilizacão civil e penal decorrentes de

prejuIzos causados ao curatelado, seja por culpa (negligéncia ou imprudência) ou

dolo.
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locahzada no bairro do Cambuci, desembarcar pessoa énlerma, corn incapacidade de

Iocomocao e, finalmente, percorrer ate o local da sessão (Avenida Morumbi, n° 4.500,

bairro do Morumbi), que distä mais de 17 quilOmetros entre urn ponto e outro, corn

durabilidade de mais de 30 rninutos de percurso (quando em trânsito livre, é born

ressaltar). Humanamente impossIvell

Estamos, pots, diante de urn inegulvoco caso de forca maior, cuja aplicabilidade no

àmbito do Direito Administrativo e amplamente consabido.
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Seja no âmbito do Direito Civil (disciplinado sobretudo pelo Codigo Civil) ou do Direito
Administrativo (sob a égide da Lei de Licitacoes e de Contratos Administrativos — no
14.133/2021), tanto o caso fortuito quanto a força malor são trátados conjuntmente,
sem distincao. Apesar disso, e importante recordar que, nà seara das licitacoes
püblicas e dos contratos administrativos, a doutrina administrativista é unissona ao
compreender que ambos Os fenOmenos se caracterizam pela imprevisibilidade do
evento e por ser alheio ao comportamento do (s) aqente (s). Vejamos:

[...] caso fortuito e a força major também se caracterizam como
eventos imprevisiveis e alheios ao comportamento das çartes

[...], sendo que o primeiro decorre de eventos da natureza, coma
catéstrofes, inundaçoes, tempestades anormais, e o segundo é
resultado de urn fato causado pela conduta humana [•] 1
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Quem dera todos os atos da vida civil — inclusive os negOcios corn o Poder Püblico —
transcorressem sem qualquer entrave ou imprevistos. Ao final, estariam todos, os
agentes ëconOmicos totalmente satisfeitos, cada qual corn seu objetivo plenamente
alcançado, sem qualquer problema. Mas infelizmente nem sempre é assim!

Acontecimentos inesperados, fatos novos, supervenientes e totalmente imprevisIveis

podem acometer o curso desses negOcios, atraindo para o seu bojo aquilo que as
diversas fontes do Direito coriencionaram intitular de forca mator’

I

Consigne-se: a forca major — que é relacionada ao evento humano — é sempre
impossIvel de evitar ou de impedir, sendo alheia a vontade das partes:

I FERRAZ, Luciano. Contratos na Nova Lel de Licitaçöes e Contratos. in: Dl PIETRO, Maria Sylvia
Zanella (Org.). Licitaçôes e Contratos Administrativos: lnovaçoesda Lei no 14.133, de 10 de abril de
2021. Rip de Janeiro: Forensé, 2022, p. 391.
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Na especificidade do caso que se abateu sobre o representante da empresa PRIDEA

COMUNICAcAC LTDA e sua esposa (curatelada) — e devidamente comprovado por

documentos oficlais — e preciso consignar: a internaçao, a alta médica e a remocao

da curatelada mediante ambulância constituem fatos alheios a’ acão ou omissão do

representante legal da empresa licitante, não podendo a ele ser atribulda qualquer

responsabilidade.

Nesse contexto e, nao olvidemos, ausente qualquer descumprimento culpável de

obrigacöes editailcias, a inabilitaçao sumária da ora recorrente não foi — data maxima

venia — uma decisão acertada e consoante aos principios do Direito Administrativo.

lsto porque, corn o alijamento da ora peticionária da concorrên’cia, não foi alcançado

o objetivo maior da licitação, consistente em “assegurar a selecao da proposta apta a

gerar o resultado da contratação mais vantajoso para a Administração Püblica”, ex vi

do artigo 11 da Lei n° 14.133/2021. Vale dizer: corn a inabilitaçao sumária da proposta

Da mesma forma em que acontece corn o caso fortuito, a força

major (evento humano) é impossIvel de evitar ou impedir, sendo,

igualmente, alheio a vontade das partes [.. .]

J -,

No mesmo sentido, DiOgenes Gasparini também reforca que

[.:.] o prejudicado nào pode ter dado causa a interferència [vale

dizer: interferéncia que mpossibilitou o cumprimento de uma

obrigacaoj, agindo corn culpa ou dolo3.

- I

2 OSORIO. Carlos Willians. Contrato Administtativo e Administraçao PCiblica concertada

(métodos consensuais de soluçäo dé controvérsias: concihacão, rnediaçäo e arbitragem). São

Paulo: Mackenzie, 2025.

GASPARINI, Diogenes. Direito Administrativo. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 813/814.



mais bern classificada, e cer[o e estreme de duvidas que o interessepublico NAO foi

alcancado

Nesse diapasão, frente as razöes ora apresentadas, torna-se equivocada, portanto, a

inabilitaçäo sumaria, porquanto tal ato se encontra em total dissonância corn o artigo

37, caput, da Carta da Republica de 1988, que consagra os principios que regem a

atividade administrativa, os quais foram reproduzidos, em sede infraconstitucional,

pelo artigo 50 da Lel Geral de Licitaçöes e de Contratos Administrativos, Lei no.

14i3312021.

Não foi por acaso que o Constituinte de 1988 inseriu no Tekto Magno (art. 37, inc.

XXf) a necessidade de a Administração Püblica exigir, em seus certames, qualificação

t’ecnica indispensável a garantia do cumprimento das obrigacoes contratuals a serem

assumidas.

E nesse senUdo que deve ser interpretada toda a matéria licitatória relativa a

qualificaçao dos agentes econômicos privados. Isto é: o aplicador da lei — cujo

importaite mister está sendo desempenhado pelos membros da Comissão de

Contrataçãä — deve, corn o devido respeito e acatamento, se debruçar sobre a efetiva

comprovaçào da competéncia técnica do licitante em assumir as responsabilidades

vindouras, atinentes ao objeto contratual. -

E nao ha qualquer düvida de que a quaiificaçao técnica da licitante PRIDEA

COMUNICAcAC LTDA foi, no caso desta Iicitaçao, a meihor dentre todas as outras

candidatas. Corn todo o respeito e admiração ao histOrico profissional e a conduta

mercadolOgica ilibada das demais concorrentes, o fato é que, para este certame em

especIfico, frente aos documentos apresentados e ao trabaiho intelectual

desenvolvido para o tema criativo proposto, a ora recorrente classificou-se em

primeiro lugar. Os nümeros oriundos da fase de jul9amento revelarn essa posicão a

frente dos dmais competidores. Afastar esse entendimento significa mitigar o ampla

‘.
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e constitucionalmente consagrado princIpio da eficiência, ex vi do artigo 37, caput, da
Constituição Federal de 1988.

Na esteira desse raciocInio, o cumprimento aos requisitos de habllitacao também está
presente, conforme se depreende do invôlucro respectivo, apresentado nesta ocasião
(em sede recursal) devidamente lacrado, diante da impossibilidade do
comparecimento naquela fatidica data.

Nâo olvidemos: em sede de licitaçöes, os valores constitucionais — tal qual 0 prihcIpio
da eficiéncia — irradiam efeitos por toda a normatizacão infraconstitucional que
disciplina a matéria, devendo ser homenageados Os atos decisórios que Se
harmonizam corn tais valores magnos, prevalecendo a finalidade rnaiordos certames
concorrenciais.

Destafeita, as disposiçöes editailcias, convocacoes, designacao cie datas para atos
solenes, decisöes e demais feitos nao podem ser inflexiveis a ponto de trazer urn
resultado nocivo para a Adrninistracão Püblica, vale dizer: celebraçãode urn contrato
corn o candidato que NAO apresentou a proposta mais vantajosa.

Caminham nesse sentido Os pronunciamentos doutrinários de relevo no âmbito do
Direito Administrativo que, apesar de recentes, carregam em seu bojo a linha de:
pensamento utilizada ha décadas:

[...] A soluçâo adotada reflete urn enfogue conseguencialista, em
que são consideradas as impllcapöes da invalidaçao do ato. Isso
propicia uma margem insuprimIvel do inseguranca, mas evita

/
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JUSTEN FILHO, Marçaf. Comentãrios a Lel de Licitaçoes e Contratacoes Administrativas: Lei
14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brash, 2021, p. 273.

BRASIL. Tribunal de Contas da União. TC-002.437/2024-4. Acórdão n° 747712024. Relator: Ministro
Marcos Bemquerer Costa. Data de Julgamento: 22 out. 2024. Segunda Câmara. DisponIvel em:
<https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao
completo/*/NUMACORDAO%253A7477%252OANOACORDAO%253A2024%252ORELATOR%253A
%2522MARCOS%252OBEMQU ERER%2522%252OCOLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%2
5C3%25A2mara%2522%2520/DTRELEVANCIA%252Odesc%252C%252ONUMACORDAOINT%2520
descl0>. Acesso em: l4jan. 2026.
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soluçöes inflexiveis gue podem acarretar efeltas muito nocivos4

(Grifos nossos) •

Obviamente que Os posicionamentos jurisprudenciais — inclusive emanados dos

Orgaos de Controle — nao se divorciam desse entendimento. Confirarnos o

desenvolvimento do raciocInio jurIdico-constitucional constante deAcórdão recente

do Egregio Tribunal de Contas da União:

:

46. Os princIpios da vinculaCão ao instrumento convocatório,

legalidade, impessoalidade, moralidade, isonornia e julgamento

objetivo, norteadores dos procedimentos licitatOrios, são de

observncia obrigatOria pelos gestores püblicos. Contudo,

devem ser •sopesados corn outros princIpios, icjualrnente

importantes, como da razoabilidade, da economicidade, do

formalismo moderado e da obtenpão da proposta mais vantajosa

para a Administrapão. •

47. Cabe ao qestor püblico ponderar os diversos princIpios

constitucionais ‘relacion6dos as contratacoes püblicas, face ao

caso concreto, buscando a solupão gue se mostre mais

adeciuada, garantindo que Os recursos püblicos sejam aplicados

corn razoabilidade, corn o rnenor dispêndio possIvel, atendidas

as necessidades da Adrninistracao, conforme as exigências

contidas no edital5. (Destaques nossos)

L N



0 Egregio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo também se posicionou

nesse sentido, vale dizer: alertando para a necessidade de interpretacao harmonica

dos princIpios, notadamente para que o interesse püblico seja alcancado. In verbis:

c

1

Não merece, pois, prosperar o argumento da recorrente no

sentido de gue o ato de desclässificaçao observou o princIpio da

vinculacão ao instrumento convocatOrio, porquanto este não

pode se sobrepor aos demais principios basilares das

contrataçöes püblicas [...]

Destaca-se que a referida empresa foi classificada em primeiro

lugar correspondendo a oferta mais vantalosa para a

Administraçäo, carecendo de razoabilidade 0 ato gue a élimiriou .

do certame.

3.4 No caso vertente, aplica-se o dever cia Administração

municipal de adotar a princIpio do formalismo moderado,

consoante a qual as formas do processo administrativo não

devem ser rIpidas, estangues e inflexIveis e so podem ser

impostas na medida necessária e suficiente para pue a atuapão

da Administrapão Püblica atinia os seus fins [...1 (Sem grifos no

original)

E, no mesmo sentido, o Egréglo Superior Tribunal de Justica:

i4

Riqorismos formais extremos e exigências inüteis não podem

conduzir. a interpretapão contrária a finalidade da lel,

notadamente em se tratando de concorrência pUblica, do tipo

menor preco, na qual a existência de vários interessados é

benéfica, na exata medida em que facilita a escolhá .da proposta

efetivamente mais vantajosa6. (Destacamos)

6 BRASIL. Superior Tribunal de Justica. REsp n° 7971 791MT. Relatora: Ministra Denise Arruda. Data
de Julgamento: 19 out. 2006. Primeira Turma. DisponIvel em: <

https:f/processo.stjjus.br/SCON/pesquisar.jsp?pesquisaAmigavel=+797179&b=ACOR&tp=P&numDo
csPagina1 0&i=1 &O=&ref=&processo=&ementa=&nota=&filtroPorNota=&orgao=&relator=&uf=&class

/
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Não e excesso consignar que, na esteira de todos esses posicionamentos, a nova Lei

Geral das Licitaçoes (n° 14.133/2021) previu expressarnente que:

Art. 12. No processo licitatOrio, observar-se-á o seguinte:

[“.]

Ill — o desatendimento de exigências meramente formais que

nào comprometam a afericão da gualificapão do lcitante ou a

compreensão do conteüdo de sua proposta nao importará seu

afastamento da licitacão ou a invalidaçao do processo; (Sern

destaques no original)

Permanece, pois, a condição de melhor proposta ofertada pela empresa PRIDEA

COMUNICAçA0 LTDA, afinal de contas, o fatIdico acontecimento que acometeu a

curatelada (esposa do representante legal da ora recorrente ha mais de melo século),

constitul forca maior, sendo que a auséncia do representante na data aprazada da

sessão püblica nao afasta a qualidade e aptidão da empresa para bern prestar os

serviços ao Orgao licitante. -

Mas nao e so. Considerando tratar-se de motivo de força malor relacionado a caso de

enfermidade grave — documentalmente comprovada —, e que inévitavelmente

impossibilitou a participacão do representante legal da ora recorrente na segunda

sessão püblica, nao é excesso recordar que a RepUblica Federativa do Brasil constitui

se em Estado Democrático de Direito, tendo como fundamerito, dentre outros valores

magnosr a primazia da dignidade da pessoa hurnana (art. 1°, inc. Ill, da Carla da

Repüblica.

e=&juizo=&data=&dtpb=&dtde=&oerador=e&thesaurus=JURIDlCO&ptrue&livre=7971 79>. Acesso
em: l4jan. 2026.
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Esse princIplo — o da dignidade da pessoa humana — val muito além da busca pela

dignidade coletiva na luta contra a fome, miséria, a ma habitacão, meihores

condicöes na saUde e na educaçäo, por exemplo. Ele encontra, pois, plena

ressonância no trato das indignidades individuals advindas de tratamentos inumanos,

desrespeitosos ou indiferentes, em que prepondera o descaso pelo direito alheio e,

em casos mais extremos, o abuso de direito. V

Acerca do significado desse princIplo nas diversas constituiçöes pelo mundo, André

Soares Hentz ensina que

I grande parte dos pases adotou em suas constituicoes urn

conteudo mais amplo que não se limitasse a mera estruturação

do Estado e que protegesse os direitos humanos seguindo o

exemplo das constituiçöes dos Estados Undos e da Franca

Essa protecão se deu na medida em gue o homem passou a ser

valorizado nao como agente propulsor do capitalismo mas como

ser humano em suas relapöes internas Vale dizer o homem

V -
V passou a ser protaqonista da vida social e superior a todas as

V V

demais coisas gue a cerca7.

Isto significa que, ao escoar efeitos por todo o ordenamento jurIdico e,frise-se, em

qualqüer jipo de relacao humana (desde o tratamento humanitário a pessoas em

situação de vulnerabilidade social, econômica, tratamentos medicos, a condenados

pela justiça, passando pelas relaçöes contratuals de todás as espécies, entre

particulares, entre pequenas e grandes instituiçöes, entre entes privados e püblicos e
V outras infindáveis relaçoes), e preciso nao olvidar que esse valor constitucional: o da

dignidade da pessoa humana —frente a sua importãncia e inafastabilidade do contexto

social — deve pautar todas as decisöes em processos judictais e administrativos

V

HENTZ, André Soares. Etica nas Relaçoes Contratuais a Luz do Codigo Civil de 2002. São Paulo:
Editora Juarez de Oliveira, 2007, p. 69.



E dizer: ao aplicador da lei — seja o Juiz de Direito ou o ColegdoJulgador de

processos administrativos, como e o caso. dessa egregia Comissão de Contratacao— -

é defeso divorciar-se, em seus atos decisOrios, da força desse princIpio, afinal de

contas

A dignidado da pessoa humana comparece, assim, na

Constituiçao de 1988, duplamente: no art. 10 como princIpio

politico constitucionalmente conformador (Canotitho); no art.

170, caput, comb principlO constitucional impositivo (Canotilho)

ou diretriz(Dworkin) — ou, ainda, ciirei eu, como norma-objetivo8.

(Destaques do original)

Portanto, a esse ponto da exposição do raciocInio jurIdico, é permitido consignar que,

sendo a dignidade da pessoatiumana urn princIpio “conformador”, que irradia efeitos

por todo o brdenamento jurIdico (atos, normas, leis, sentenças e decisöes de toda

ordem, quer sejam elas administrativas ou judiciais), é necessário, corn toda vênia,

considerar o fato grave de saüde trazido ao conhecimento desse respeitável

Colegiado, considerando-o como urn caso de forca major, sobretudo porque o “direito

nao prescreve situaçöes ou fatos senão para a eles atribuir consequenciasjurIdicas”9.

8 GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constftuicao de 1988 (Interpretacao é CrItica). São
Paulo: Maiheiros Editores, 2010, p. 198.

9GRAU, Eros Roberto. A Ordem Econômica na Constituicao de 1988 (lnterpretacao e CrItica). São
Paulo: Malheiros Editores. 2010, p. 196.

,-_c’ -

E a consequência jurIdica necessárja e que ora se requer e o conhecimento do

presente recurso admjnistrativo, eis que satisfeitos seus pressupostos de

admissibilidade, para, no mérito, dar-Ihe provimento e, por conseguinte:

1) Rever e reformar — frente aos robustos e verossfmeis fatos e fundamentos ora

colacionados — o ãto que decidiu pela inabilitacao suméria da empresa PRIDEA

coMuNlcAcAo LTDA, ora recorrente, porquanto constitui a autora da

—



proposta mais vantajosa ao interesse pUblico, aferida a partir de critérios

editalIcios objetivos. -

2) Marcar nova sessão püblica para abertura do envelope de habilitação da

ernpresa PRIDEA COMUNICAcAO LTDA e das demais candidatas legitimadas

a tal desiderato /

Confiante no conhecimento técnico-jurIdico e na elevada competência e erudição das

Senhoras e dos Serthores membros que compöem éssa egregia Comissão de

Contrataçao da Secretaria de Comunicacão do Estado de São Paulo, requer e

*

!

/
fr:’

aguarda provimento.

,,

- ‘/

y -

PRIDEA coMuNlcAcAo LTDA

São Paulo, 15 de janeiro de 2026.

ANTONIO DE JESUS
AsnadodefoftnadigaaI

DA DA SILVA:22777520887

SILVA:227775 20887 Dados: 2026.01.15
15:03:35 -03’OO’
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[rcro”1
dig italmente conforme
MP no 2200-2/200.1 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
que instituiu a- ICP RI ISTRO• CIVIL DAS PESSOAS NATURAlS
Infraestrutura de Brash

Chaves Püblicas

CETIDAODECASAMENTO

VERA MARCIA GONALVES DA SILVA I r59.35153

MATRICULA - -

115261 01 551974200036146000809750
NOMES COMPLETOS DC SOLTEIRO, u ,,,., ,, ,. - u., NACIONALIDADE C FIL, .,. .., DOS C.

ANTONIO DE JESUS DA SILVA, NASCIDO NO DIA 18 DE JANEIRO DE 1950, EM COLMEIAS, LEIRIA, PORTUGAL, FILHO
DE FLORINDA DE JESUS EANTONIO DA SILVA. VERA MARCIA GONcALVES, NASCIDANO DIA 20 DE NOVEMBRO DE
1948,EM JUREIA - MG, FILHA DE MARIA ADELAIDE DE MOURA E JAIR GONALVES DE MOURA.

DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO (POR

_______________

FEXTENSO)
TRÉS DE JANEIRO DE UM MIL NOVECENTOS E SETE4TA E QUATRO

REGIMEDEBENSDO

________________

ECASAMENTO

I COMUNHAODEBENS

- ‘-
-

-

1.

F

NOME

ANTONIO DE JESUS DA SILVA 1 t5:287

1

I,

Q

>

C

F
z
Iz

kJ.

-U

a

1 ri ri ri

VERA MARCIA GONALVES DA SILVA
-

—AvERBAcOEs / ANOTAcOES A ACRESCER -

CASAMENTO RELIGIOSO COM EFEITÔ CIVIL CELEBRADO EM VINTE E TRÉS OS DEZEMBRO DE UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRÉS
(23/12/1973). CASAMENTO LAVRADO NO LIVRO B N’ 36, A FOLKAS N’ 146, SOB 0 N’ 8097. CONSTA NO ASSENTO QUE 0 ESTADO CML
DOS CONTRAENTES, POR OCASIAO DO CASAMENTO, ERA ELE SOLTEIRO E ELA SOLTEIRA. A PRESENTE CER-flDAO ENVOLVE
ELEMENTOS DE AVERBAcAO A MARGEM DO TERMO (REFERENTE AO NUMERO DO CPF). NADA MAIS ME CUMPRIA CERTIFICAR.

ANOTAcOES DE CADASTRO

rSEM

Certidão lavrada por Flávia Marta Zanetti Olicério - Escrevente do Registro Civil das Pessoas Naturais de São José do Rio Preto - 2’
Subdistrito, 0(a) qual assinou eletronicamente abs 16 de Agosto de 2024, nos termos do Provimento n’ 149/2023 do Conselho

Nacional de Justica

0 conteiido da certidão é verdadeiro. Dou fé

Certidão emitida em 16 de Agosto de 2024

Este é urn documento pUblico eletrénico, ernitido nos termos do Artigo 228-F do Código Nacional de Normas da Corregedoria
Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça - Foro Extrajudicial (CNN! CN/CNJ-Extra) - Provimento 149, so tendo validade

em formato digital, vedado a sua reproducão

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
São José do Rio Preto -2’ Subdistrito - SP

• Valéria Re9ina Zuanetti do Carmo - Oticial
Rua Fritz Jacobs, 1545- Boa Vista-CEP: 15025-

500
E-mail: segundoregistrocivilsjrp@yahoo.com.br

Tel: (17) 3121892

Validação do atributo da assinatura digital
www.registrocivfl.org.br/validacao

Cod. Hash: 4561 B71 10689467860061 0F2CE286C80
Central de In!ormacOes do Registro Civil - CRC

Nacional

SeIo Digital: 115261 2CE000000026333824W

Para conferir a procedéncia deste documento acesse a
endereco eletrônico https-J/selodigital.tjsp.jus.br/
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TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO

S p FORO CENTRAL CIVEL
* a VARA DA FAMIL]A E SUCESSOES

PçA JOAO MI3NDES JUNIOR S/N°, 50 ANDAR - SALAS 527/529,
- CENTRO - CEP 01501-900, FONE: (11)3538-9518, sÃo PAULO-SP - E

• MAIL: SP12FAM@TJSP.JUS.BR

%,
-

-

Processo Digital n:: 1153879-64.2024.8.26.0100
Classe — Assunto: 1nterdiço/CurateIa - Partes e Procuradores
Curador (Ativo): Antonio de Jesus da Silva, ANTONIO DE JESUS DA SILVA, CPF

• 227.775.208-87, RG 6.584.258-
Requerido: Vera Marcia Goncalves da Silva, VERA MARCIA (()NçAI.VES DA SILVA,

CPF 659.35 1.28X-53. RG 44730950

Juiz(a) de Direito: Maria Claudia Bedotti S.

7- Vistos.

Antonio de Jesus da Silva requereu a INTERDIçAO de Vera Marcia

Narra a peticão inicial que a requeridae esposa do autor, conta, atualmente,

55

S S

‘C

Gonçalves da Silva

-

/

N corn 76 anos de idade e foi diagnosticada corn Alzheimer, de modo que não possui autonornia

para os atos da vida civil, é dependente de ajuda para atividades básicas diárias e cuidados corn a

saüde. Formulou pedido de tutela de urgência e pugnou pela procedéncia da ação.

apresentou contestação (fls. 138), tendo-Ihe sido nomeado curador especial (fis. 139)..

0 autor foi nomeado curador provisório da requerida (fls. 26/28), que não

Relatório medico atualizado a fis. 166.

Em audiência, realizou-se entrevista corn a interditanda (fis. 167/168).

0 Ministério Püblico opinou pela procedência da acão (fis. 173/175).

E o breve relatório.

DECIDO.

?‘
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TRIBUNAL DE JUST1A DO ESTADO DE SÃO PAULO•
COMARCA de sAO PAULO

S FORO CENTRAL CIVEL
* a 12 VARA DA FAMILJA E SUCESSOES

PcA JOAO MENDES JUNIOR S/N°5° ANDAR - SALAS 527/529,
CENTRO - CEP 01501-900,FONE: (11) 3538-9518, SÃO PAULO-SP - E
MAIL: SP12FAM@TJSP.JUS.BR

A acão parcialmente procedente 1, /

Cuida-se de pedido de interdiçäo formulado pelo cônjuge em face cia

esposa, idosa e corn diagnóstico de Alzheimer, alegando auséncia de capacidade para os atos da

vida civil.

A A certidão do oficial de Justiça lavrada a fis. 131, que goza de fé püblica, já
evidencia, de piano, a incapacidade civil da requerida para os atos cia vida civil.

Por sua vez, extrai-se do relatório medico complementar de fis. 166 que a

interditanda apresenta quadro demencial (Alzheimer e Vascular) em evoluçao ha

aproxirnadamente 05 anos, corn comprometimento cognitivo e funcional avançados, de modo que

ela está incapaz de realizar por si SO OS atos negociais da vida civil.

Por firn, realizada entrevista judicial, confirrnou-se, durante a solenidade,

que a requerida não tern capacidade de compreensão, não reunindo, portanto, condiçôes de gerir

por si O os atos negociais da vida civil. V

O arcabouço documental dos autos, aliado a entrevista judicial, são

suficientes a dernonstração de que a interditanda não possui mais discernimento para a prática dos

atos negociais da vida civil, impondo-se a sua interdição e a nomeacão de curador para sua

proteçäo e administraçäo de seus bens. V
Em suma, o contexto dos autos dispensa a realizaçAo de perIcia judicial,

uma vez que V não ha a minima dOvida acerca cia incapacidade civil da requerida, na esteira, a

propósito, da manifestação ministerial de fis. 173/175.

Outrossim, ante a necessidade de se nomear pessoa a ser responsável pelos

cuidados corn a requerida, considera-se que o atual Curador ProvisOrio, Antonio de J. da Silva,

marido da interdita, apresenta-se como a pessoa mais indicada a exercer tal funcão, urna vez que,

ha relevante perlodo, vem dispensando os devidos cuidados a esposa, relativamente incapaz.

V A propósito, a iuz da Lei 13.146/20l5 (Estatuto da Pessoa corn

Deficiência), não ha se cogitar interdicão total; a interdição parcial é a medida mais condizente

corn a dignidade da pessoa humana e valores tutelados pelo Estatuto da Pessoa corn Deficiência,

em consonãncia corn o disposto no art. 40, inciso III e art. 1767, inciso I, ambos do Codigo Civil.

Usuário de cnação do sistcma:DOR - 1153879-64.2024.8.26.0100 - lauda 2 ,
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TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
91_COMARCAde SÃO PAULO

S FORO CENTRAL CIVEL
* • 12 VARA DA FAMILIA E SUCESSOES
I*IL’LKLIM0b( 1114 PcA JOAO MENDES JUNIOR S/N°, 5° ANDAR - SALAS 527/529,

CENTRO - CEP 01501-900, FONE: (11) 3538-9518, SÃO PAULO-SP - E
MAIL: SP12FAM@TJSPJ1JS.BR

Isto posto,. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para

DECRETAR a interdiçao parcial de Vera Marcia Goncalves da Silva, declarando-a, na forma

do artigo 40, inciso 111, do Código Civil, incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil

relativOs aos direitos de natureza patrimonial e negocial, quais sejam, emprestar, transigir, dar

quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser dernandado e praticar, em geral, os atos que não -

sejam de mera administracäo (artlgo 85 da Lei n. 13.146/2015 c/c artigo 1782 do Codigo Civil).

Em consequêncla, JULGO EXTINTO 0 FEITO, nos termos do artigo 487, 1, do Codigo

Processual Civil. .

Corn fundamento no artigo 1.775, § 3°, do Codigo Civil, nomeio Antonio

de Jesus da Silva curador(a) definitivo(a), acima qualificado(a), considerando-o(a)

compromissado(a) independentemente de assinatura de termo. 2
I .—.. 0.

Esta sentença produz efeitos desde logo (art. 1012, § 1°, inciso VI, do

CPC).

Outrossim, considerando que as partes são casadas em regime de comunhão

universal de bens (fis. 13) e diante da concordância do Ministério Püblico (fis. 175); dispenso 0

curador norneado da obrigação de prestar contas, nos termos do art. 1783, do Codigo Civil.

Cumpra-se o art. 755, §3° do CPC, para tanto:

ESTA SENTENcA SERVIRA COMO EDITAL, publicado o dispositivo

dela pela imprensa local e pelo órgào oficial por trés vezes, corn intervalo de dez dias.

ESTA SENTENA SERVIRA COMO MANDADO DE AVERBAcAO, a

ser inscrito junto ao Registro Civil das Pessoas Naturais, 2° Subdistrito - São José do Rio Préto -

SP, acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em . -

julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Servico de Registro Civil das Pessoas Naturais . j

competente proceda ao seu cumprirnento.
OW

Nos teimos do Comunicado CG n° 2201/2016, fica dispensado o

encaminbamento de oficio a Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de .-

São Paulo.
- :

Fica a cargo do curador, que não é beneficiário da gratuidade judicial, o

00

Usuário de criacão do sistema: DOR 1153879-64.2024.8.26.0100 - lauda 3
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TRIBUNAL DE JUSTIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

• * COMARCA de SAO PAULO -

S FORO CENTRAL CIVEL
• I2 VARA DA FAMILIA E SUCESSOES

PçA JOAO MENDES JUNIOR S/N°, 50 ANI)AR - SALAS 527/529,
CENTRO - CEP 01501-900, FONE: (11)3538-9518, SÃO PAULO-SP - E
MAIL: SP12FAM@TJSP.JUS.BR -

encarninhamento ao referido Registro de Pessoas Naturais desta decisão, juntamente corn as

seguintes peças dos autos, devendo comprovar o protocolo em ate dez dias após transitada em

julgado a presente sentenca:

- peticão inicial e peticão que informa local de intemacão da curatelada, se

ocaso;

- certidäo de nascimento ou casamento da curatelada; e

- certidAo de trânsito em julgado.

Esta sentença servirá como TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDAO

DE CURATELA, independentemente da assinatura da pessoa nomeada como curador, para todos

os fins legais.

Cüstas e despesas a cargo do requerentc, ressalvada eventual gratuidade

processual.

Ciência ao Ministério Püblico e a Defensoria Püblica.

P.l.C.

São Paulo 14 de novembro de 2025.
-,

-

Ao(A) Sr(a). Oficial(a) do

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturals do 20 Subdistrito - São José 4o Rio Preto

Comarca de São José do Rio Preto/SP -

Rua Fritz Jacobs, 1545, Boa Vista

CEP 15025-500 São José do Rio Preto/SP /

- -I
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1- HOSPITAL CRUZAZUL DE SAO PAULO PAG)NA 1 DE4

MVPEP - Sistema de Prontuárjo Eletrônlco, Emitido por: CAMILA MARCHI DE CAR

Relatório de Resumo de Alta Em:08/01/2026 09:55

RESLJMO DE ALTA

DATA DA ALTA - 08/01/2026 09:50:00 -

REGISTRADA M - 08/01/2026 09:55:29

IDENTIFICAçAO ‘

____

- - .-xWi r--fl,r .Ln-r- f- -%,43Ig%.. c---:g

NOME-
VERA MARCIA GONCALVES DA PESOS
SILVA

RG.

IDADE: 71 SEXO: FEMININO ALTURA:

Identidade do Génoro: OrieritacAo Sexual:

NOME DA MAE: MARIA ADELAIDE DE MOURA

Data do Nascimento: 20/11/1948

PRESTADOR ASS ISTENTE: TI-tALES RIBAS APOCALYPSE NOGUEIRA -

DATA DE ATEl1DIMENT0: 29/12/2025 17:57:00 ATENDIMENTO: 377204 TEMPO DE PERMANtNCIA: 10 Dia(s)

PROCEDENCIA: INTERNACAOOUT1OS CARATERDEINTERNAçAO: INTERNAQAO

CONVENIO: PREVENT SENIOR PIANO: PREMIUM 1002 ADULTO -APTO

CNS PACIENTE: (

DIAGNOSTICO J

____

DIAGNOSTICO PRINCIPAL: - J180 - BRONCOPNEUMONIA NAO ESPECIFICADA -

DIAGNOSTICO(S) SECUNDARIO(S): - - - -- - - - - -

DIAGNOSTICO INICIAL: R509 - FEBRE NAO ESPECIFICADA —

DIAGNOSTICO DE ALTA. - J180 - BRONCOPNEUMONIA NAO ESPECIFICADA

EXAM ES -

____________

__________

DATADOPEDIDO EXAMES -

-

• -{

05/01/2026 HEMOGRAMA - ‘ -‘

- - ./

29/12/2025 CREATININA -

29/12/2025 UREIA - -

29/12/2025 HEMOGRAMA

29/12/2025 PROTEINA C REATIVA (PCR)

29-12-2025 ECODOPPLERCARDIOGRAMA TRANSTORACICO

INFEC0ES —

ANTI8IOTICO DATA INICIAL DATA FINAL

MEROPENEM P0 LIOF P/ SOL INJ FA 1.000MG 29/1212025 - 29/12/2025

4-

MEROPENEM P0 LIOF P1 SOL IN-i FA 1.000MG 29/12/2025 - - - .- 03/01/2026

N

VANC0MICINA PC LIOF P1 SOL INI 500MG FA 03/01/2026 05/01/2026
1

VANCOMICINA P0 LIOF P1 SOL INJ 500MG FA 05/01/2026 06101/2026

VANCOMICINA P0 LIOF P1 SOL INJ 500MG FA 06/01/2026 06/01/2026

MV I SouIMV I Vorsão SMA-PER2022.003M9.PATCH - -

•
- If

- : - - -e

____

c



I HOSPITAL CRUZ AZUL DE SAO PAULO
MVPEP - Sstema de Prontuário EletrOnko
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RESUMODEALTA

DATA DA ALTA - 08/01/2026 09 :50:00

REGISTRADA EM - 08/0112026 09:55:29

TRATAMENTO TERAPEIJTICO .

PRESTADOR: CAMILA MARCH I DE CARVALHO ULTIMA: 08/01/2026

EvoLucAo

# RELATORIO MEDICO DE ALTA HOSPITALAR - HOSPITAL CRUZ AZIJL - ENFERMARIA PREVENT SENIOR #

# ID: Vera Marcia Goncalves cia Silva, 77 anos
# Matricula: 1057621-3
# Cidade: So Paulo
# Inslitudonalizado () Sim ( ) Não -

# DIH: 29/12/25
# Periodo em UTI: Não se aplica
#PPS:20%
# SPICT: Elegivel

# LINHA DE CUIDADOS PROPOSTA APOS A ALTA
Assiste

#HD
1) BCP ASPIRATIVA TRATADA I CLOSTRIDIUM -

2) Obstruçao de SNE --> trocada em 27/12

# DISPOSITIVOS
SNE 17/11/25

# PELE
Sam IesOes.

# ANTIBIOTICOTERAPIA
>> ATUAIS

-

, Vancomicina DO 03/01 - 06/01

>> PREVIOS
• Meropeném (28/12/25 - 02/01/2026)
• Meropenem corn terrnlno em 23/12/25
• Ceftriaxona 14/11 - 17/11)25

10/12- 11/12125
Cefuroxima 18111 - 24/11/25

# CULTURAS
HMC 27/12/25 - coco gram (+) em identificacäo - 1 amostra

2 amostra negativa em 31/12)26

.URC1O/12125
Isolado L1J: Kiebsiella pneumoriiae ssp pneumoniae
Colônias...: 80000 UFC/mL
Amicacna : S <1
Am6xicilinalClavul. *uI.ina : S 16
Cefalexina : R >=64
Cefepima : R >32
Ceftriaxona outros : R >=64
Cefuroxima axetil : R >=64
Cefuroxima : R >=64
Ciprofloxacinaoutros : S <=0,06
Ertapencni S<0,12
Gentamicina : S <1
Meropenem *outros : S <=025
Noriloxacina : S <=0,5
Piperacilina/Tazobactam : S <4
SulfametoxazollTrimetoprima.: S <=20
ESBL : Pos

URC 26/12/25 - coco gran (+) em identificacao
URC 27/12/25 - em andamento

# ANTECEDENTS PESSOAIS

MV I SoulMV Versao SMA-PEP.2022.003.09.PATCH
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#HPMA
Pacienle idosa fragil, intemad rocentemente devido quadro do ITU e troca de cateter duplo J. Dia 27/12 iriiciou quadro do febricula, tosse, prostragão.
Apresentou também obstrucao do SNE.
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Relatório deResumo de Alta Em:08/0112026 09:55

RESUMODEALTA

DATA DA ALTA - 08/01/2026 09:50:00

REGISTRADA EM - 08/01/2026 09:55:29

Demência vascular avancada U Parkinsonismo secundãrio II TEP março!25 II Sarcopenia II Hernia hiatal II Dupla incontinéncia II Disfagia II P0
passagem duplo J 15111 - troca duplo J dia 16/12

# MED CAME NTOS EM USO
Memantmna 10mg 1-0-1 II Donepezila 10mg 0-0-1 II Canabidiot 1-0-1 II Aripiprazol 5mg 0-0-1 U Rosuvastatina 5mg 0-0-1 II Trazddoa 50mg 0-0-1 II
Rivaroxabana 10mg 0.1-Ollpantoprazol2omg 1-0-0

#ALERGIAS:
Sulfa a penicilina

# ESPECIALIDADES

- INFECTO, DRA CAMILLA SIQLJEIRA, 06/12:
# CON DUTA:
- SUGIRO SUSPENSAO DE MEROPENEM APOS 7 DIAS DE TRATAMENTO DE BRONCOPNEUMONIA >> TERMINO EM
04101/26
- SUGIRO SUSPENSAO DE VANCOMICINA ORAL JA QUE FOl DESCARTADA COLITE POR CLOSTRIDIOIDES CASO DISCUTIDO COM
INFECTO PREVENT SENIOR

# EXAMES COMPLEMENTARES
—> LABORATORIAIS
.27112/25 (matrix>: HB 11,3!HT36,8 !LEUCO 12870! PLQ 323000 / INR 1,17/ UP 56/ CR 0,49 (TFG >90)! NA 146! K 4/ PCR 38,3 ITGO 33/
TGP 49/ BT 0,44 / LACT ART 1,69
EAS: LEUCO TROS / NITRITO (-)
• 28/12/25 (matrix): HB 101 HT 28,91 LEUCO 9940 / PLO 246000 / UR 461CR 0,31 I NA 146! K 3,7 I PCR 40,6 / LACT ART 1,28
• 29/12/25 (matrix): F-lB 10/ HT 32/ LEUCO 7690 I PLQ271000 I UR 54/CR 0,47 I NA 144/K 3,3/ PCR 76,1
• 29/12125: HB 10,2 I HT 29,8/ LEUCO 6730/ PL0280000 I POR 7,48,! UR 391CR 0,39/K 4,1 / NA 141
- 30/12/2025: scm novos resultados
- 05/01 (06:11H) URINA I LEUCO 176000 HM >1.000000 NITRITO POSITIVO
.05/01: (02:1OH) PCR 0,31 I 1<4,5 / NA 138 / CR 0,42/U 45

- Pesquisa do clostridlum 02I0’l: GDH: + / Toxirias A/B: Negativas

- TC DE TORAX 26/12/25
Não ha evidCncia de consotidaçoes, formaØes nodulares evolutivas ou comprometimento pulmonar intersticial difuso.
Estrias do aspecto flbroatelectásico em ambas as bases. Hipoexpans8o e hernia do hiato esolágico contribuem para o componente atetectásico nas
bases.
Espessamento do parecles bronquicas (Broncopatla inflamatoria?). V

Raros micronOdulos bilaterais, sOlidos, inespecuticos.
NSo ha sinais de derrame pleural.
Traqueia, bronquios principals e lobares pérvios.
Ausência do linfonodomegalias mediastinais. .

Coracão corn dimensOes preservadas. Ateromatose em coronérias.
Tronco da pulmonar de calibre e contornos nofmats. .
Aorta com trajeto preservado, calibre habitual. CaIcificaçöe parietais ateromatosas.
Alteracoos Osseas degenerativas da caixa torácica. Escotiose dorsal. Irregutaridades em arcos costais, sugerirido fraturas.

-TCDEABIIOME26/12/25
Cateter duplo J esquerda. Extrernidade proximal na projeção da JUP. Não ha dilataco do sistema colotor.
Destacam-se cálculos margeando o trajeto do cateter, assim caractenzados:
- No ureter proximal, JUP, medindo — 9 mm;
- No ureter distal, medindo — 8mm;
- Na JUV, medindo — 4,5 mm.
Alças inlestinais normodisteRdidas, sern sinais Oclusivos. Diverticulos esparsos, sam sinais agudos. Espessamento parietal do rota, corn densiflcação
de pianos adiposos adjacentes. Os achados podem estar associados a quadro inflamatôrio I infeccioso (retite I colite?).
Auséncia do linfonodomegallas, tiquido lyre, colecaes ou pneumoperitônio
Hernia gastrica atravCs do hiato esofágico. Presenca do sonda enteral, corn extremidade distal no duodeno.
Não ha distensSo gástrica.
Flgado, vias biliares, pancreas, baco sem outras particularidades no contexto.
lmagem nodular na adrenal direita, medindo cerca do 3 cm, podendo corresponder a adenoma.
Rins corn dimonsSes, contomos preservados.
Bexiga repleta, cam conteOdo homogêneo, contornos regulares.
Aorta do trajeto e calibre preservados. Placas catcificadas na aorta e seus ramos (Ateromatose). Flebólitos pélvicos.

‘ Arcabouco Osseo corn alteraØes degenerativas,
Hernias inguinofemorais corn conteCido adiposo, cern sinais agudos.

- ECOTT- FE 69%
Disfuncao diastOlica tipo do ventriculo esquerdo ao doppler mitral espectral a tissular

# PLANO TERAPUTICO
Controle da diarreia para alta hospitalar

MV I S0uIMV I Vorsão SMA-PEP.2022.003.09.PATCH
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PREVENTY
I SENIOR. V

1. Cloridrato do trazodona 50mg, Comprimido

j Tomar 1 comprimido via srie 1 cp do noite
60 comprimidos

2. Aripiprazol 10mg, Comprimido

Tomar 1/2 (mob) comprimido, via sne, 1 voz ao dia.
30 comprimidos

3. Gabapentina 300mg, Cápsula

Tomar 1 cápsula, via sne, 1 vez ao dia.
60 capsulas

4. Cloridrato do donepezila 10mg, Comprimido

Tomar 1 comprimido via sne a noite
60 comprimidos

5. Cloridrato de memantina 10mg, Comprimido

Tomar 1 comprimldo do 12/12h
120 comprimidos

L Rivaroxabana 10mg, Comprimido revestido

Tomar 1 comprimido ila sne lx ao dia

7. Rosuvastatina cálcica 5mg, Comprimido revestido

Tomar 1 comprimido via srie a noite

5=

uso contiriuo

uso con&

uso coi1üHU

USO cont)riuo

?

V

MatrIcula: 1057621-3
CPF: 65935128853
Endereco: CESARIO RAMALKO, 237- SAQ PAULO-SP, 01521000
Protissional: Dr(a). CAMILA MARCHI DE CARVALHO

Nome: VERA MARCIA GONCALVES DA SILVA

CPF: 659.351.288-53

I

Data e hora: 08/01/2026- 08;38:18(GMT4)

uso continio

uso contiruo

5’
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uso cont1nJo

MEMED - Acesso a sua receita digital via QR Code
Endereco: Avenida Lins de Vasconcelos, 356 - Cambuci, Sao Paulo - São Paulo - CEP: 01538-900
Assinado digitalmente por CAMILA MARCHI DE CARVA 0 - CRM 181124 SP

• Token (Farmacia): bhSJ63 - Codigo de desbloqueio (Pad te): 22--

S. ‘\

/

Qra,4mjj tirh
Ore. CAM ILA MARRMJf f- 481124 SP

1-tospital e Maternidade Cruz AzuI4e São Paulo (ent4ia pela Av. Lacerda Franco, 351)
CnJL642.1 06.5O5/000lfi2

Avenida Lins de Vasconcelos, a56Cambtici, São Paulo - São Paulo
CEP: 01538-900

‘Para validar assinatura deste docqmento, acesse hUs:UvaIidador.merned.co,mbr I Tolcen; bhSJ63
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